
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 17/04/2026

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000081/2026 

Sr. Presidente,
Sras. Vereadoras,
Srs. Vereadores.

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, que seja
solicitado à Exma. Prefeita Municipal de Juiz de Fora que, por meio das Secretarias competentes,
especialmente a Secretaria de Educação (SE) e a Defesa Civil de Juiz de Fora, sejam prestadas
as seguintes informações acerca da situação da Escola Municipal Murilo Mendes, localizada na
Rua Doutor Leonel Jaguaribe, nº 240, bairro Grajaú:

1. Foi realizada vistoria técnica no imóvel pela Defesa Civil ou outro órgão competente?
Em caso positivo, encaminhar cópia integral do laudo técnico atualizado.

2. Qual é a atual condição estrutural do prédio da unidade escolar? Há comprometimento
que impeça seu funcionamento?

3. Considerando informações de que o imóvel teria sido avaliado como estruturalmente
adequado, qual a justificativa para a manutenção da suspensão das atividades escolares pela
Secretaria de Educação?

4. Quais obras ou intervenções estão previstas para o local? Especificar os serviços,
prazos e custos estimados.

5. Há previsão para início e conclusão das obras?

6. Qual é a previsão oficial para o retorno das aulas na unidade?

7. Quais medidas estão sendo adotadas pela Secretaria de Educação para garantir o
atendimento dos alunos durante o período de suspensão?

8. Há solicitação de recursos junto à Defesa Civil Nacional ou outros órgãos? Em caso
positivo, informar o status do processo.

9. Existe estudo ou planejamento quanto ao futuro do prédio da escola, incluindo eventual
reforma, reconstrução ou mudança definitiva de endereço?

Justificativa:

O presente pedido se justifica diante da falta de informações claras à comunidade escolar
acerca da real situação da unidade, especialmente após os eventos climáticos ocorridos em fevereiro
de 2026.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Destaca-se que a Defesa Civil de Juiz de Fora realizou vistoria técnica no imóvel,
enquanto a Secretaria de Educação é responsável pela suspensão e eventual retomada das
aulas, sendo imprescindível a manifestação das Secretarias competentes para o devido
esclarecimento dos fatos.

As atividades permanecem suspensas, sem definição objetiva quanto ao prazo de retorno,
o que tem gerado insegurança em alunos, pais e profissionais da educação.

Dessa forma, faz-se necessária a obtenção de informações oficiais para garantir
transparência, segurança e o adequado planejamento das ações do Poder Público.

Palácio Barbosa Lima, 16 de abril de 2026.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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